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 Rio de Janeiro, 06 de outubro de 2023. 

 

 

COMUNICAÇÃO Nº  378/2023 – TJD/RJ 

 

DECISÃO DA “4ª” COMISSÃO DISCIPLINAR REGIONAL - CDR - TJD/RJ 

 

Sob a Presidência do Vice-Presidente Dr. Mario Caliano de Alencar 

presentes os auditores Dra. Luiza Cruz Lima, Dr. Walquer Figueiredo da 

Silva Filho, Dr. Elton Luiz Alves da Silva e Dra. Marcia Cristina Braz, 

presente o Procurador Dr. Fernando Couto, reuniu-se às 14:10mn do dia 

06 de outubro de 2023, no Auditório do Tribunal de Justiça Desportiva do 

Estado do Rio de Janeiro no Plenário Dr. Homero das Neves Freitas, 

situado à Rua do Acre, 47, 7º andar, Centro, Rio de Janeiro, a 4ª 

Comissão Disciplinar Regional tomando as seguintes deliberações.  

 

01) Aprovada a ata da sessão anterior: 

 

02) Processo: nº 387/2023 

1º)Denunciado: Cauã Zappelini Joaquim (atleta do SAF Botafogo) 

Tipificação: Art. 243-F do CBJD 

2º)Denunciado: Juan Carlos dos Santos (gandula do Bangu AC) 

Tipificação: Art. 250 § 1º inciso I do CBJD 

3º)Denunciado: Bangu AC (associação) 

Tipificação: Art. 211 do CBJD 

Jogo: Bangu AC x SAF Botafogo 

Categoria: Campeonato estadual – série A - sub 17 

Data jogo: 26/06/2023 

Representante legal do denunciado: Dra. Juliana Andrade (SAF 

Botafogo) – Dr. Tiago Amaro (Bangu AC) 

Auditor relator: Dra. Luiza Cruz Lima 

 

Resultado: Deferido pelo Relator prova de vídeo pela defesa do SAF 

Botafogo. 
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Por unanimidade de votos, absolvido o 1º denunciado, quanto à 

desclassificação do art. 243-F para o art. 258 do CBJD. 

Por unanimidade de votos, suspenso o 2º denunciado em 15 (quinze) 

dias, convertido em advertência, quanto à imputação do art. 250 § 1º 

inciso I do CBJD. 

Por unanimidade de votos, absolvido o 3º denunciado, quanto à 

imputação do art. 211 do CBJD. 

Requerido pela Procuradoria lavratura de acórdão. 

 

03) Processo: nº 388/2023 

1º)Denunciado: Anderson Luiz de Souza Fonseca (atleta do Campo 

Grande AC) 

2º)Denunciado: AD Cabofriense (associação) 

Tipificação: Art. 211 do CBJD 

Jogo: AD Cabofriense x Campo Grande AC 

Categoria: Campeonato Estadual – série A2 – sub 17 

Data jogo: 19/08/2023 

Representante legal do denunciado: Dr. Bhreno Magalhães (Campo 

Grande AC) – Dra. Amanda Bohrer (AD Cabofriense) 

Auditor relator: Dr. Walquer Figueiredo da Silva Filho, 

 

Resultado: Deferido pelo Relator a juntada de prova de vídeo pela 

defesa do Campo Grande AC. 

Por unanimidade de votos, absolvido o 1º denunciado, quanto à 

imputação do art. 254 do CBJD. 

Por unanimidade de votos, absolvido o 2º denunciado, quanto à 

imputação do art. 211 do CBJD. 

Requerido pela Procuradoria lavratura de acórdão. 

 

04) Processo: nº 389/2023 

1º)Denunciado: Igor Silva de Andrade (preparador físico do SE Búzios) 

Tipificação: Art. 258 § 2º inciso II do CBJD 

2º)Denunciado: Artur de Souza Ferreira (atleta do SE Búzios) 

Tipificação: Art. 254-A § 1º inciso II do CBJD 

3º)Denunciado: Daniel Ribeiro Alves da Silveira (atleta do SE Búzios) 

Tipificação: Art. 258 § 2º inciso II do CBJD 

Jogo: SE Búzios x Friburguense AC 

Categoria: Campeonato Estadual – série A2 – sub 17 
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Data jogo: 19/08/2023 

Representante legal do denunciado: Dra. Amanda Borer 

Auditor relator: Dra. Luiza Cruz Lima 

 

Resultado: Por maioria de votos, suspenso o 1º denunciado em 02(duas) 

partidas, quanto à imputação do art. 258 § 2º inciso II do CBJD. Voto 

divergente do Dr. Elton Luiz que aplicava a suspensão em 01(uma) 

partida, mantendo a imputação. 

Por unanimidade de votos, absolvido o 2º denunciado, quanto à 

imputação do art. 254-A § 1º. Inciso II do CBJD. 

Por unanimidade de votos, suspenso o 3º denunciado, em 01(uma) 

partida, convertida em advertência, quanto à imputação do art. 258 § 

2º inciso II do CBJD. 

Requerido pela Procuradoria lavratura de acórdão. 

 

05) Processo: nº 390/2023 

Denunciado: Frederico Leonardo Salgado Neves (atleta do Fluminense 

FC) 

Tipificação: Art. 250 do CBJD. 

Jogo: Boavista SC x Fluminense FC 

Categoria: Campeonato Estadual – série A – sub 17 

Data jogo: 19/08/2023 

Representante legal do denunciado: Dr. Eduardo Salgado (Fluminense 

FC) 

Auditor relator: Dra. Marcia Cristina Bráz 

 

Resultado: Deferido pela Relatora a juntada de prova de vídeo pela 

defesa do Fluminense FC. 

Por unanimidade de votos, absolvido o denunciado, quanto à 

imputação do art. 250 do CBJD. 

 

06) Processo: nº 391/2023 

1º)Denunciado: Lívio Sergio Baratta Junior (treinador do Serrano FC) 

Tipificação: Art. 258 § 2º inciso II do CBJD 

2º)Denunciado: Juan Victor Régis Caldas (atleta do Serrano FC) 

Tipificação: Art. 257 do CBJD 

3º)Denunciado: Romário Gonçalves de Oliveira (atleta do Serrano FC) 

Tipificação: Art. 257 do CBJD 
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4º)Denunciado: Breno da Silva Simões (atleta do SE Belford Roxo) 

Tipificação: Art. 257 do CBJD 

5º)Denunciado: Rafael Ferreira Araújo (atleta do SE Belford Roxo) 

Tipificação: Art. 257 do CBJD 

Jogo: SE Belford Roxo x Serrano FC 

Categoria: Campeonato Estadual – série A2 – sub 17 

Data jogo: 19/08/2023 

Representante legal do denunciado: Dr. João Marcelo (Serrano FC) – 

Defesa do SE Belford Roxo ausente. 

Auditor relator: Dr. Elton Luiz Alves da Silva 

 

Depoimento pessoal: Lívio Sergio Baratta Junior (treinador do Serrano 

FC), RG 128360443 Detran/RJ 

 

“Alega o depoente que reclamou de uma falta por parte do árbitro, se 

manifestando conforme produzido na peça de denúncia, sendo 

advertido com cartão amarelo; que após o cartão vermelho o 

depoente se dirigiu ao vestiário; indagado pela defesa informou o 

depoente que de nenhuma forma ele se manifestou diretamente ao 

árbitro e sim uma forma de desabafo, reconhecendo o seu erro 

principalmente por ser educador, o que muito lhe constrange; que o 

depoente e profissional há três anos, nunca tendo passado pelo 

Tribunal; indagado pela defesa, respondeu o depoente que os 

denunciados, Juan e Romário são por ele considerados atletas 

exemplares, inclusive ajudando o depoente nas tarefas do clube; com 

relação entrevero relatado na denúncia dos denunciados acima, alega 

que muito embora tenha sido expulso anterior ao fato, de longe viu os 

movimentos de empurram entre os atletas; que não viu pancadaria 

apenas empurra-empurra; perguntado pela Procuradoria, respondeu o 

depoente que muito embora tenha sido expulso anterior ao entrevero 

dos atletas, do vestiário onde se encontrava tinha visão do campo.”  

 

Resultado: Por serem os denunciados menores de idade e não estarem 

acompanhados dos responsáveis não foram ouvidos os 2º e 3º 

denunciados. 

Por maioria de votos, suspenso o 1º denunciado em 01(uma) partida, 

convertida em advertência, quanto à imputação do art. 258 § 2º inciso 

II do CBJD. Votos divergentes dos Dr. Walquer Figueiredo e do Dr. Mario 
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Caliano que aplicavam a suspensão em 01 (uma) partida, mantendo a 

imputação. 

Por unanimidade de votos, absolvido o 2º denunciado, quanto à 

imputação do art. 257 do CBJD. 

Por unanimidade de votos, absolvido o 3º denunciado, quanto à 

imputação do art. 257 do CBJD. 

Por unanimidade de votos, absolvido o 4º denunciado, quanto à 

imputação do art. 257 do CBJD. 

Por unanimidade de votos, absolvido o 5º denunciado, quanto à 

imputação do art. 257 do CBJD. 

Requerido pela Procuradoria lavratura de acórdão. 

 

07) Processo: nº 392/2023 

1º)Denunciado: Talles de Souza Alfredo (atleta do Resende FC) 

Tipificação: Art. 254 § 1º inciso II do CBJD 

2º)Denunciado: Matheus Vicente Santos de Carvalho (atleta do Bangu 

AC) 

Tipificação: Art. 258 § 2º inciso II do CBJD 

Jogo: Resende FC x Bangu AC 

Categoria: Campeonato Estadual – série A – sub 15 

Data jogo: 19/08/2023 

Representante legal do denunciado: Dr. Marcos Veloso (Resende FC) – 

Dr. Tiago Amaro (Bangu AC) 

Auditor relator: Dr. Walquer Figueiredo da Silva Filho 

 

Resultado: Deferido pelo Relator a juntada de defesa escrita e prova de 

vídeo pela defesa do Resende FC. Deferido pelo Relator ainda a 

juntada de substabelecimento no prazo de 05 (dias) pela defesa do 

Resende FC. 

Por unanimidade de votos, absolvido o 1º denunciado, quanto à 

imputação do art. 254 § 1º inciso II do CBJD. 

Por unanimidade de votos, suspenso o 2º denunciado, em 01(uma) 

partida convertida em advertência, quanto à imputação do art. 258 § 

2º inciso II do CBJD. 

 

08) Processo: nº 393/2023 

Denunciado: Lucas de Abreu de Melo (atleta do Perolas Negras) 

Tipificação: Art. 254-A do CBJD 
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Jogo: Friburguense AC X Perolas Negras 

Categoria: Copa Rio – sub 20 

Data jogo: 24/08/2023 

Representante legal do denunciado: Dr. Tiago Amaro (Perolas Negras ) 

Auditor relator: Dra. Marcia Cristina Braz 

 

Resultado: Deferido pela Relatora a juntada de prova de vídeo pela 

defesa. 

Por maioria de votos, absolvido denunciado, quanto à imputação do 

art. 254-A do CBJD. Votos vencidos da Relatora Dra. Marcia Bráz e Dra. 

Luiza Cruz que aplicavam a suspensão em 01(uma) partida convertida 

em advertência, quanto à desclassificação do art. 254-A para o art. 254 

§ 1º inciso II do CBJD. 

Requerido pela Procuradoria lavratura de acórdão. 

 

09) Processo: nº 394/2023 

Denunciado: Emanuel Carvalho do Amaral (atleta do Maricá FC) 

Tipificação: Art. 254 § 1º inciso II e art. 258 § 2º inciso II na forma do art. 

184 do CBJD 

Jogo: Araruama FC x Maricá FC 

Categoria: Taça Santos Dumont – série A2 – sub 20 

Data jogo: 26/08/2023 

Representante legal do denunciado: Dr. Wellington O. Pontes (Maricá 

FC) 

Auditor relator: Dr. Elton Luiz Alves da Silva 

 

Resultado: Por unanimidade de votos, absolvido o denunciado quanto 

à imputação do art. 254 § 1º inciso I do CBJD; e ainda por maioria de 

votos, suspenso o denunciado em 01(uma) partida, convertida em 

advertência, quanto à imputação do art. 258 § 2º inciso II do CBJD. 

Voto vencido do Relator que aplicava a suspensão em 02(duas) 

partidas, mantendo a imputação. 

Requerido pela Procuradoria lavratura de acórdão. 

 

10) Conforme art. 170 § 2º do CBJD, fica o atleta amador isento do 

pagamento da pena pecuniária. 
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11) Todos os apenados com previsão dos benefícios do art. 182 do 

CBJD, gozarão dos mesmos por ocasião dos cumprimentos das 

obrigações. Deverá ser observado o § 2º do art. 170 do CBJD.  

 

12) Todos os resultados dos julgamentos da presente sessão foram 

proclamados ao término de cada julgamento, em conformidade com o 

disposto do art. 133 do CBJD. 

 

13) OS PAGAMENTOS DAS PENAS PECUNIÁRIAS DEVERÃO SER QUITADOS 

EM ATÉ 10(DEZ) DIAS, A PARTIR DA DATA DA PUBLICAÇÃO DA DECISÃO. 

CABE RESSALTAR, QUE NO MESMO PRAZO DEVERÁ SER COMPROVADO 

JUNTO À SECRETARIA DESTE E. TRIBUNAL, O PAGAMENTO DE TAL 

OBRIGAÇÃO, NOS MOLDES DO CONTIDO NO ART. 176-A § 1º DO CBJD, 

SOB PENA DE DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO. 

 

14) Os atletas não profissionais fazem jus ao benefício do art. 182 CBJD 

(redução da pena pela metade). 

 

15) O Procurador se manifestou em todos os processos. 

 

15) Sem mais, foi encerrada a sessão às 16h25min. 
 

 

               Rio de Janeiro, 06 de outubro de 2023. 

 

 

                                                Mario Caliano de Alencar 

                                                        Vice- Presidente da Comissão 

 

 

                        


